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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 47.834 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021

REGULAMENTA A LEI Nº 9.355/2021, QUE
ADERE AO BENEFÍCIO FISCAL PREVISTO
NO INCISO XXXIX DO ART. 75 DO DECRETO
Nº 43.080/2002 DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS - RICMS/MG, NAS OPERAÇÕES REALI-
ZADAS POR BARES E RESTAURANTES.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais e constitucionais conferidas pelo inciso IV do
art. 145 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, tendo em vista
o que consta no Processo nº SEI-040058/000127/2021, e

CONSIDERANDO:

- que a finalidade da Lei nº 9.355, de 15 de junho de 2021, é pro-
mover a adesão ao benefício fiscal concedido pelo inciso XXXIX do
art. 75 da Parte Geral do Decreto nº 43.080/2002 do Estado de Minas
Gerais (RICMS/MG), nos termos do § 8º do art. 3º da Lei Comple-
mentar federal nº 160/2017 c/c a Cláusula décima terceira do Con-
vênio ICMS 190/2017, de forma a incorporá-lo à legislação fluminense
e estendê-lo aos contribuintes que exerçam atividade de bares e res-
taurantes neste Estado;

- que o benefício paradigma estabelece crédito presumido de modo
que a carga tributária resulte em 3% (três por cento) no fornecimento
ou na saída de refeições, e 4% (quatro por cento) relativamente às
demais operações;

- que está em vigor no ordenamento jurídico estadual o Decreto nº
46.680, de 18 de junho de 2019, que dispõe sobre o regime tributário
especial para bares, restaurantes, empresas preparadoras de refei-
ções coletivas e similares (carga tributária efetiva resulte no percen-
tual de 4%), resultado da adesão ao benefício previsto no art. 20 da
Lei nº 10.568/2016 do Espírito Santo, regulamentado no Decreto nº
1.090-R/2002, art. 530-L-R-F, ambos reinstituídos, cujo prazo de frui-
ção encerra-se em 31 de dezembro de 2022;

- que o prazo de vigência contido na norma paradigma “até o dia 31
de dezembro de 2032” não se coaduna com o enquadramento pre-
visto na Cláusula décima do Convênio ICMS 190/2017, devendo o be-
nefício decorrente da adesão observar a data limite prevista no inciso
III da referida cláusula, qual seja 31 de dezembro de 2022, de forma
a evitar violação do disposto no inciso IX do art. 8º da Lei Comple-
mentar federal nº 159, de 19 de maio de 2017, e do disposto nos §§
2º e 8º do art. 3º da Lei Complementar federal nº 160, de 7 de agos-
to de 2017;

D E C R E TA :

Art. 1º - Este decreto regulamenta a Lei nº 9.355, de 15 de junho de
2021, em consonância com o disposto nos §§ 2º e 8º do art. 3º da
Lei Complementar federal nº 160, de 7 de agosto de 2017.

Art. 2º - Fica concedido crédito presumido ao estabelecimento clas-
sificado no código 5611-2/01 (restaurantes e similares), 5611-2/02 (ba-
res e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas) ou
5611-2/03 (lanchonetes, casas de chás, de sucos e similares) da
CNAE de modo que a carga tributária resulte em:

I - 3% (três por cento), no fornecimento ou na saída de refeições;

II - 4% (quatro por cento), relativamente às demais operações.

§ 1º - O benefício não alcança:

I - as operações com isenção integral ou não incidência do imposto;

II - as operações sujeitas ao regime de substituição tributária;

III - o imposto calculado pela diferença entre a alíquota interna e a
interestadual de que trata o § 4º.

§ 2º - O benefício não se aplica aos contribuintes optantes pelo Sim-
ples Nacional, ressalvados aqueles que tenham ultrapassado o limite
estadual previsto no art. 13-A da Lei Complementar federal nº 123, de
14 de dezembro de 2006.

§ 3º - É vedado o aproveitamento de quaisquer outros créditos pelo
contribuinte, inclusive aqueles já escriturados em seus livros fiscais.

§ 4º - O benefício será opcional e fica condicionado ao recolhimento
do imposto devido na entrada de mercadoria ou serviço oriundo de
outra Unidade da Federação, calculado pela diferença entre a alíquota
interna e a interestadual sobre o valor da operação ou prestação.

§ 5º - A opção pelo crédito presumido será feita pelo contribuinte me-
diante registro na Escrituração Fiscal Digital (EFD ICMS/IPI) do código
relativo ao benefício fiscal previsto na Lei nº 9.355/2021, nos termos
do Anexo XVIII da Parte II da Resolução SEFAZ nº 720, de 4 de fe-
vereiro de 2014.

§ 6º - Exercida a opção, o contribuinte será mantido no sistema ado-
tado pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, vedada a alteração an-
tes do término do exercício financeiro.

§ 7º - Caso seja verificada a existência de débitos para com a Fa-
zenda Pública Estadual, durante o período de fruição do benefício, o
contribuinte perderá o direito ao tratamento tributário diferenciado,
desde o surgimento do débito, e deverá restaurar a sistemática nor-
mal de apuração do imposto, e recolher, imediatamente, com os
acréscimos pertinentes, todos os valores não recolhidos em função da
opção pelo benefício.

Art. 3º - Fica revogado o Decreto nº 46.680, de 18 de junho de
2019.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor no primeiro dia do mês sub-
sequente a sua publicação, produzindo efeitos até 31 de dezembro de
2022.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2354818

*DECRETO Nº 47.832 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR A DIVERSOS
ÓRGÃOS E ENTIDADES ESTADUAIS, NO VA-
LOR GLOBAL DE R$ 2 . 6 11 . 9 3 2 . 5 2 5 , 0 8 , PA R A
REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS
AO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, em exercí-
cio, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- a Lei Estadual nº 9.000, de 09 de setembro de 2020, que dispõe so-
bre as diretrizes para elaboração da Lei do Orçamento Anual de 2021;

- o art. 5º da Lei Estadual nº 9.185, de 14 de janeiro de 2021, que
estima a Receita e fixa a Despesa do Estado do Rio de Janeiro para
o exercício financeiro de 2021;

- o Decreto Estadual nº 47.487, de 11 de fevereiro de 2021, que es-
tabelece normas complementares de programação e execução orça-
mentária, financeira e contábil para o exercício de 2021 e alterações
posteriores;

- o Decreto Estadual nº 47.655, de 18 de junho de 2021, que altera o
Decreto Estadual nº 47.487, de 11 de fevereiro de 2021, que esta-
belece normas complementares de programação e execução orça-
mentária, financeira e contábil para o exercício de 2021;

- as novas condições de restrição impostas pela Lei Complementar
Federal 178/2021, que estabelece a necessidade de criação de me-
canismo de limitação das despesas primárias;

- o Decreto Estadual nº 47.626, de 28 de maio de 2021, que criou,
sem aumento de despesa, a estrutura básica da Secretaria de Estado
de Envelhecimento Saudável - SEENVS;

- e o que consta do Processo nº SEI-120001/012682/2021;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento da Seguridade
Social da Secretaria de Estado de Envelhecimento Saudável - SE-
ENVS, no valor de R$ 655.000,00 (seiscentos e cinquenta e cinco mil
reais), na forma do Anexo I.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na
forma do § 2º, item 3, do art. 120 da Lei Estadual nº 287, de 04 de
dezembro de 1979, com anulação de igual valor nos saldos de do-
tações orçamentárias, na forma do Anexo I.

Art. 3º - Fica alterado o valor estabelecido no Anexo I do Decreto Es-
tadual nº 47.487, de 11 de fevereiro de 2021, na forma do Anexo II.

Art. 4º - Ficam atualizados os valores estabelecidos no Decreto Es-
tadual nº 47.487, de 11 de fevereiro de 2021, para Órgãos e Enti-
dades Estaduais, conforme os Anexos III, IV, V e VI.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 2021

ANDRÉ CECILIANO
Governador em exercício
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